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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028/2021


SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para Reforço de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente para as diversas secretarias. 

Parágrafo Primeiro: Os Créditos referido no Caput, serão abertos por decreto do poder executivo após a comprovação do excesso de arrecadação das respectivas fontes de recursos. 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de agosto de 2021.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL


MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 028/2021, que trata sobre abertura de crédito adicional suplementar por tendência de Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2021.
		
Considerando que o cenário não se apresentava favorável em virtude da pandemia gerada pela COVID-19 no período da elaboração das peças de planejamento no exercício de 2020.
Considerando principalmente a particularidade do município de Itanhangá e Região, que o Agronegócio tem se apresentado como uma das principais fontes para sustentar e aumentar a arrecadação do município. 
Porém, há outras situações não previstas, como o aumento constantes das despesas no município para a área da saúde. Sendo assim, o reforço orçamentário será utilizado com base nos valores de excesso da respectivas Fontes de Recursos para as diversas secretarias conforme a sua necessidade porém sempre dentro do limite solicitado.
Abaixo apresentamos a movimentação das Fontes de Recursos que tem por finalidade demonstrar que elas irão arrecadar mais que o valor previsto na LOA/2021, e que, a probabilidade de excesso para estas fontes será aproximadamente de R$ 8.872.000,00 (oito milhões e oitocentos e setenta e dois mil reais) no entanto, o projeto solicita autorização para até R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), e ainda, os decretos somente serão abertos após a comprovação do excesso das respectivas Fontes abaixo.


	Fonte de Recursos
	Previsão Inicial
(a)
	Previsão Atualizada
(b)
	Arrecadado até julho/21 (c)
	Projeção Arrecadação 
2021
(d)
	Excesso de Arrecadação até julho/2021
(e= c-a)
	Tendência de Excesso de Arrecadação 2021 
(f = d-a)

	100000000
	Rec. Ordinários
	11.372.320,00
	11.372.320,00
	9.659.401,33
	16.816.732,70
	(1.712.918,67)
	5.444.412,70

	101000000
	Rec. Impostos e Transf. Impostos - Educação
	2.123.600,00
	2.123.600,00
	1.604.551,70
	2.573.889,55
	(519.048,30)
	450.289,55

	102000000
	Rec. Impostos e Transf. Impostos - Saúde
	5.176.380,00
	5.176.380,00
	3.655.870,53
	5.672.685,23
	(1.520.509,47)
	496.305,23

	118000000
	Transf. do FUNDEB 70%
	2.908.900,00
	2.908.900,00
	2.415.347,96
	4.340.347,96
	(493.552,04)
	1.431.447,96

	119000000
	Transf. do FUNDEB 30%
	1.272.000,00
	1.272.000,00
	1.056.772,07
	1.895.022,07
	(215.227,93)
	623.022,07

	122000000
	Transf. de Convênios - Educação
	421.700,00
	421.700,00
	264.816,51
	473.666,51
	(156.883,49)
	51.966,51

	130000000
	Rec. do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB
	1.281.900,00
	1.281.900,00
	739.172,65
	1.314.716,99
	(542.727,35)
	32.816,99

	142000000
	Transf. de Rec. Saúde - SUS - Estado
	160.300,00
	160.300,00
	225.654,34
	226.404,34
	65.354,34
	66.104,34

	146070000
	Transferências da União decorrentes de emedas parlamentares individuais (§ 9., art. 166 CF)
	-
	-
	261.308,00
	261.308,00
	261.308,00
	261.308,00

	192000000
	Alienação de Bens
	61.000,00
	61.000,00
	62.959,76
	75.461,09
	1.959,76
	14.461,09

	
	TOTAL
	24.778.100,00
	24.778.100,00
	19.945.854,85
	33.650.234,44
	(4.832.245,15)
	8.872.134,44



O presente projeto está amparado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso conforme segue:
Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA . Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.
Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

Resolução de Consulta nº 26/2015-TP (DOC, 21/12/2015). Orçamento. Poderes Estaduais e órgãos autônomos. Crédito adicional. Excesso de arrecadação.
1. O excesso de arrecadação de receita ordinária, não vinculada à finalidade específica, pode ser utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais aos orçamentos dos poderes e órgãos autônomos (art. 43, II, da Lei nº 4.320/1964, c/c o art. 8º, parágrafo único, da LC nº 101/2000).
2. O excesso de arrecadação utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a prevista para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº 4.320/64).
3. A legislação financeira vigente não estabelece prazo para abertura de créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que realizado dentro do respectivo exercício de apuração e observados os requisitos legais pertinentes.
4. O cálculo do excesso de arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os mecanismos de controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o equilíbrio fiscal das contas públicas, com destaque para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização de potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais.
5. A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de abertura de créditos adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício.
6. A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, e, caso não estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.

Com base no exposto, verifica-se que o valor solicitado para a tendência do excesso de arrecadação está abaixo do que é esperado alcançar para o exercício de 2021, entretanto pelo princípio da prudência e do equilíbrio fiscal encaminhamos o projeto com valor abaixo do esperado arrecadar neste exercício financeiro.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.






EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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